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DECRETO Nº 5.050/2017 
 

DECRETO Nº 5.050/2017, de 19 de maio de 2017. 

 
Designa o Comitê Municipal de 
Acompanhamento para Execução 
do Programa Municipal de 
Distribuição Gratuita de Uniformes 
para Alunos da Rede Pública 
Municipal de Ensino. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e  
 
Considerando o disposto na Lei nº 1419/2013, de 12 de 
dezembro de 2013 e Lei nº 1490/2014 de 17 de dezembro de 
2014; 
 
Considerando a importância de que se reveste a distribuição 
gratuita de kits de uniforme escolar para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino, de forma a proporcionar melhor 
identificação destes perante as Escolas e Centros Municipais 
de Educação Infantil, e perante a sociedade, oportunizando 
melhoria na qualidade no ensino; 
 
Considerando a responsabilidade dos agentes públicos no 
acompanhamento e recebimento dos kits de uniformes, 
fiscalizando a quantidade, especificações e qualidade dos itens 
entregues nas escolas, bem como a pontualidade das entregas 
e comprovação do recebimento pelas autoridades locais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica constituído o COMITÊ MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE UNIFORMES 
PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

composto pelos seguintes membros: 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Vera Aparecida Pavanelo Sant’Ana 
Suplente: Katia Elisandra BlauthThomazini 
 
Titular: JuceleneTerezinha Rech Rios 
Suplente: Cleide Celestina Pavanello 
 
Representante dos Diretores das Escolas Municipais de 
Ensino Fundamental: 
Titular: Juliana Iara Lapin  
Suplente: Joceni Fátima de Lara 

 
Representante dos Diretores dos Centros Municipais de 
Educação Infantil – CEMEIs: 
Titular: Suzana Teixeira  
Suplente: Sandra Maria de Souza 

 
Representante do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB: 
Titular: Elisangela Barreto dos Santos 
Suplente: Neison José Wolfart 

 
Representante da Câmara de Vereadores: 
Titular: Maria Margareth Alves 
Suplente: Adriano José Swidzikiewicz 

 
Representante das Associações de Pais e Mestres - APMs: 
Titular: Patricia Ramos da Silva de Oliveira 
Suplente: Kelen Aparecida Bodaneze Gugel 

 
Art. 2º O período de mandato dos Conselheiros, será por dois 

anos, a partir da publicação do presente Decreto. 
 
Art. 3º O Comitê ora constituído terá as seguintes atribuições: 

I) Conhecer todas as especificações dos kits de uniforme 
escolar; 
 
II) Conhecer o teor do contrato formalizado, respeitando, 
inclusive, prazos e condições de entrega e recebimento; 
 
III) Estabelecer diretrizes para acompanhar as entregas em 
nível local, observando: 
a) as quantidades adquiridas e entregues, conforme 
modalidades, tamanhos, especificações técnicas; 
b) a qualidade dos produtos, consoante normas técnicas 
específicas, constantes do Anexo I, da Lei Municipal nº 
1419/2013; 
c) a pontualidade e demais aspectos fixados no contrato. 
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IV) Atestar os recebimentos e as entregas efetuadas, mediante 
análise amostral previamente definida, remetendo os 
documentos diretamente ao órgão gestor do contrato e 
representando quanto aos problemas detectados; 
 
V) Solicitar suporte técnico sempre que detectadas 
desconformidades cujo registro necessite apoio especializado; 
 
VI) Documentar todas as ações, registrando em ata e termos, 
as atividades exercidas, de modo a subsidiar uma eventual 
aplicação de penalidades; 
 
VII) Exercer outras atividades condizentes com o 
acompanhamento, avaliação e controle da aquisição dos kits 
de uniforme escolar. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Céu Azul, em 19 de maio 
de 2017. 
 
 
 

Germano Bonamigo 

                                     Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 5.054/2017  
 
 

DECRETO Nº 5.054/2017,  23 de maio de 2017. 
 

 
Concede gozo de Licença Prêmio à 
Servidora Pública Efetiva e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
pedido da requerente e especialmente o disposto no artigo 
161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir de 24 de maio de 2017, o direito 
de gozo de LICENÇA PRÊMIO à servidora MARINES 
DAL’PIVA STRINGARI, nacionalidade brasileira, RG nº 

4.500.284-5/SSP/PR, nomeada em 13 de março de 1995, no 
cargo de Assistente Social, matrícula funcional 683/1. 

 
Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 

1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2005/2010. 
 
Art. 3º No período de licença a servidora fará jus à percepção 

da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, 23 
de maio de 2017. 

 
 
 

                Germano Bonamigo 
                 Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 
CMDCA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, convoca o 

respectivo Conselho, Autoridades, Entidades Civis e de Classe 

do Município, e população em geral, para participar da Reunião 

Extraordinária de apreciação e deliberação do Plano Decenal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. A Reunião será 

realizada na Sala de Reuniões do Centro de Referencia de 

Assistência Social – CRAS, situado na Rua Irmã Carmelita 

Maria Cecilia de Jesus, nº 1452, Bairro São Lucas, no dia 29 

de maio de 2017 no horário das 14 horas. 

 

 

Céu Azul, 23 de maio de 2017. 

 

 

Jeferson Antonio da Silva 

Presidente do CMDCA 
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LICITAÇÕES 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 48/2017 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 48/2017  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará 

realizar às 09:00  horas do dia 06 de junho de 2017, na sede 

da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto Deitos, 

1426, licitação na Modalidade de Pregão – Forma Presencial, 

tipo de Menor Preço, objetivando a Registro de preço para 

futuras e eventuais aquisições de serviços de arbitragem 

de campeonatos de futsal, futebol de campo, futebol sete e 

voleibol (a vigência do registro de preços será de 12 

meses),  conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa poderá ser obtida 

diretamente no site de internet da Prefeitura 

(www.ceuazul.pr.gov.br no link Licitações) bem como se 

encontra à disposição dos interessados no endereço acima 

mencionado, em horário comercial.  

 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao 

setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122 ou e-mail: 

pref.compras@netceu.com.br. 

     
 

Céu Azul, 22 de maio de 2017. 
 

 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO 
Nº 39/2017 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  

HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº. 39/2017, que 

tem por objeto (Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de serviços mecânicos para veículos leves, 
caminhões, ônibus, vans e camionetas, serviços de bombas 
injetoras, serviços  de retífica de motores e cabeçotes. (o 
registro de preços terá vigência de 12 meses)), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 

Proponente(s) CNPJ Itens 
Homologado 

Valor R$ 

RETIOESTE 
RETIFICA 
MOTORES LTDA 

01.306.050/0001-64 Itens 01, 02 e 
03 

28.950,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos  23/05/2017 
 

GERMANO BONAMIGO 
                         Prefeito Municipal  

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 Tendo em vista os procedimentos no 

Chamamento Público nº. 6/2016, estarem em conformidade 
com o Edital, fica homologado o respectivo processo que tem 
por objeto o OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA/BANCÁRIA para execução de serviços de 
arrecadação de receitas públicas, como: impostos, taxas, 
contribuições de melhorias e demais receitas públicas, 
através de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, 

em favor da proponente abaixo relacionada, tudo conforme o 
constante no processo. 
 
 
Nome da Proponente 
Credenciada 

CNPJ Descrição dos Serviços 

Banco Bradesco S/A 60.746.948/0001-12 Credenciamento de 
Instituição 

Financeira/bancária 

 
Céu Azul, 23/05/2017 
 

 
 GERMANO BONAMIGO 

 Prefeito Municipal 
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